
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

LEI 10.406,  
DE 10 DE JANEIRO 2002 

Institui o Código Civil. 

 

Página 219 

Onde se lê: 

Art. 1.076. Ressalvado o disposto no art. 1.061 e no § 1º do art. 1.063, as deliberações dos sócios serão tomadas: 

• V. art. 129, caput e § 1º, Lei 6.404/1976 (Sociedades por ações). 

I – pelos votos correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, nos casos previstos nos incisos V e VI do 
art. 1.071; 

II – pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos previstos nos incisos II, III, IV e VIII do art. 1.071; 

III – pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou no contrato, se este não exigir maioria mais 
elevada. 

 

Leia-se: 

Art. 1.076. Ressalvado o disposto no art. 1.061, as deliberações dos sócios serão tomadas: 

• Caput do artigo com redação determinada pela Lei 13.792/2019. 

• V. art. 129, caput e § 1º, Lei 6.404/1976 (Sociedades por ações). 

I – pelos votos correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, nos casos previstos nos incisos V e VI do 
art. 1.071; 

II – pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos previstos nos incisos II, III, IV e VIII do art. 1.071; 

III – pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou no contrato, se este não exigir maioria mais 
elevada. 
 

Página 220 

Onde se lê: 

Art. 1.085. Ressalvado o disposto no art. 1.030, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital 

social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 
gravidade, poderá excluí-los da sociedade, mediante alteração do contrato social, desde que prevista neste a exclusão por justa 
causa. 

Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembleia especialmente convocada para esse 

fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
• V. arts. 1.028 a 1.032, CC. 

Leia-se: 

Art. 1.085. Ressalvado o disposto no art. 1.030, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital 

social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 

gravidade, poderá excluí-los da sociedade, mediante alteração do contrato social, desde que prevista neste a exclusão por justa 
causa. 

Parágrafo único. Ressalvado o caso em que haja apenas dois sócios na sociedade, a exclusão de um sócio somente poderá 

ser determinada em reunião ou assembleia especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
• Parágrafo único com redação determinada pela Lei 13.792/2019. 

• V. arts. 1.028 a 1.032, CC. 

  

 

CÓDIGO CIVIL 



 

 

LEI 8.906,  
DE 4 DE JULHO DE 1994 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 

 

Página 1047 

Onde se lê: 

Art. 7º São direitos do advogado: 

[...] 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento incompleto de autos ou o fornecimento de autos 

em que houve a retirada de peças já incluídas no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso 
de autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o exercício da defesa, sem prejuízo 
do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos autos ao juiz competente. 
• § 12 acrescentado pela Lei 13.245/2016. 

 

Leia-se: 

Art. 7º São direitos do advogado: 

[...] 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento incompleto de autos ou o fornecimento de autos 
em que houve a retirada de peças já incluídas no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso 

de autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o exercício da defesa, sem prejuízo 
do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos autos ao juiz competente. 
• § 12 acrescentado pela Lei 13.245/2016. 

§ 13. O disposto nos incisos XIII e XIV do caput deste artigo aplica-se integralmente a processos e a procedimentos 

eletrônicos, ressalvado o disposto nos §§ 10 e 11 deste artigo. 
• § 13 acrescentado pela Lei 13.793/2019. 

 

 

 

  

 

ESTATUTOS 



 

 

LEI 9.637,  
DE 15 DE MAIO DE 1998 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais, a criação do Programa Nacional de 
Publicização, a extinção dos órgãos e entidades que menciona e a absorção de suas atividades por 
organizações sociais, e dá outras providências. 

 

Página 1652 

Onde se lê: 

Art. 14. É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para as organizações sociais, com ônus para a origem. 
 [...] 

§ 3º Os bens de que trata este artigo serão destinados às organizações sociais, dispensada licitação, mediante permissão de 
uso, consoante cláusula expressa do contrato de gestão. 

 

Leia-se:

Art. 14. É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para as organizações sociais, com ônus para a origem. 

[...] 

§ 3º O servidor cedido que não atua diretamente na unidade que exerce a atividade publicizada perceberá as vantagens do 

cargo a que fizer jus no órgão de origem quando for ocupante de primeiro ou segundo escalão na organização social. 
• § 3º com redação determinada pela MP 850/2018. 

 

RESOLUÇÃO 203,  
DE 15 DE MARÇO DE 2016, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST

Edita a Instrução Normativa 39, que dispõe sobre as normas do Código de Processo Civil de 2015 aplicáveis 
e inaplicáveis ao Processo do Trabalho, de forma não exaustiva. 

 

Página 1968 

Onde se lê: 

Art. 2º Sem prejuízo de outros, não se aplicam ao Processo do Trabalho, em razão de inexistência de omissão ou por 

incompatibilidade, os seguintes preceitos do Código de Processo Civil: 

[...] 

VIII – arts. 921, §§ 4º e 5º, e 924, V (prescrição intercorrente); 

 

Leia-se: 

Art. 2º Sem prejuízo de outros, não se aplicam ao Processo do Trabalho, em razão de inexistência de omissão ou por 

incompatibilidade, os seguintes preceitos do Código de Processo Civil: 

[...] 

VIII – (Revogado pela IN TST 41/2018.) 

 

LEGISLAÇÃO 
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